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Após devolução do PE tradicional pela DLC ou após disponibilização da ata de registro de preços do
PE SRP no Sipac, para comunicação ao(s) requisitante(s) sobre o término da licitação, deve ser
iniciado no SEI um processo do tipo “Administração: Comunicação Interna” e inserido um
documento do tipo “Ofício”, colando o conteúdo do documento “Ofício Requisitante PE” ou “Ofício
Requisitante PE SRP”. O processo deve ser movido para a(s) unidade(s) requisitante(s) e inserido
como processo relacionado ao processo de compra, por meio da opção “relacionamentos do
processo”.

 

Caso todos os itens do pregão, independente se tradicional ou SRP, tenham restado desertos (sem
participantes) ou fracassados (recusados/inabilitados por não atender edital e anexos), deve ser
colado o conteúdo do documento “Oficio Requisitante PE deserto ou fracassado”.

 

Em todas situações, caso existam requisitantes por meio da intenção interna de
aquisição/contratação, sugere-se copiá-los nos ofícios e envios.

 

Além das comunicações descritas acima para os requisitantes, a EPC deve ser comunicada do
término dos trabalhos, por e-mail - “Modelo email desfazer EPC”.
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https://docs.google.com/document/d/1NsbvdKtPUonuRQ6Ex7dQHyqAsNv_BPqy4JU4ofUMVD0/edit
https://docs.google.com/document/d/1CBb0aJ61A1xPCNzVKmR6o8YBmo1oy4pYVqeNOoNiECI/edit
https://docs.google.com/document/d/1CBb0aJ61A1xPCNzVKmR6o8YBmo1oy4pYVqeNOoNiECI/edit
https://docs.google.com/document/d/1YYgN22DXdVC5zNTwH-iJmoGXobszcuQ_UENpAReR9WA/edit
https://docs.google.com/document/d/1p2sIPQ_FCo96IFFYnHYlgDEeX4cqzZia_strr4y-vYQ/edit

